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RESUMO
Questões da Modernidade, da Pós-modernidade e de Re

volução a partir de textos de Habermas , Benjamin e Bat.ai l l e .

ABSTRACT

Analysis an the problems of Modernity,
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Batail1e.
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A primeira das doze conferências de Hebermes em o di s .

1 •..
curso filosófico da modernidade começa com a visao "c l as s i ca",

da cultura. ou melhor. com a cr i ti ce clássica, vê como foi

Weber quem, pela primeira vez relaciona modernidade e racio
nel i smo . Acompanha o caminho da racionalidade para o desen

cantamento, através da cultura profana que deriva da decom

posição das representações religiosas.

A racionalidade com relação a um fim e o método de re
l acao (comercial, pois) próprio do capitalismo e da adminis

tração moderna que se determina por uma estratégia pol t tica .

A rac i onal t dade consistiria em marcar estratégicas de afas

tamento, de obstaculizar tecnologicamente a possibilidade de
revoluçeo , de prever os riscos da imur-ev i s tb i lidade que pos

sam ameaçar o sistema, num esforço planificador de anteci

par-se aos fatos, de prevenir as crises. Os interesses da

racionalidade não são os da razão clássica, das Luzes, mas os
da economia po l i t t ca do capitalismo, com a finalidade de con

trole de dadas situações de lucro, como o controle do siste

ma do mercado. O positivismo, então, como razão polltica,tem

um avançado grau de totalitarismo que, partindo das relações
comerciais se instalou nas relações sociais.

A objetividade racional afasta as imprecisas determina

çoes do sujeito, objetivando o próprio sujeito. O individuo,

criado pelas novas relações sociais, se torna objeto de
controle, mas cujos desejos devem ser satisfeitos de alguma ma

neira e cujas necessidades novas devam ser investidas no mer

cado. Mascara-se, com ° bem-estar da classe média européia,
um gigantesco aparato cientifico de dominação por meio do
conhecimento dos mecanismos internos do desejo produzido,

tornândo o sujeito um objeto de um sistema de resultados,
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nstitucionalizado. As formas de objetividade social externa
internamente acenam com promessas de felicidade.

O desejo ~ um fundamento, ou princ1pio, ess~ncia abs
rata da produç~o social considerada por sua relaç~o com o

de algum produto industrial, na conceituaçio de Guattari
leuze. A vontade de poder, de ser, talvez seja o elemento
alógico do desejo, da força ou das forças em profusão.

··:·;<:·,·,'::··;··.'·,·:.:··MlH: te confl í to de interpretações sai o mundo de seus e i xos .

sempre pela vontade de poder que um desejo prevaIece sobre
I:?>:><"::,·",.,v t ro , e ~ pela vontade de pode r que e1a preva1ece. Nietzs che

tra Marx? Nem tanto. Só domina quem obedece? De onde vem
Quem decide a obedecer ao comandar? A vontade de obede
a vontade comandar?
As sociedades modernas, diz Habermas, acoplaram dois

que se cristalizaram em torno das empresas e seus
de organização (lQ), e em torno do aparelho burocrà
estado (2Q). Este ~ltimo institucionalizou a aç~o

»econonn ca e admi ni st ra ti va com res peito a um foi m. Estes dois
temas racionalizaram a vida, a cultura e a sociedade, des
indo as formas tradicionais. A isso se chama modernização,
é feita com respeito a fins especlficos, pela universali-

das normas de ação, pela generalização dos valores e
padrões de valores sociais que se identificam com enti
s abstratas e com o individualismo.

A questão atual, segundo Habermas, é ver se "moderni
;.'::i:""u....áo" significa uma perspectiva teórica que retoma as ques

de Weber e as reformula com base no funcionalismo socio
Pa ra Habermas, "moder-n t zacáo" si gnifi ca um conjunto

cumulativos e interativos. É a formação de
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capital, a mobilização de recursos, o desenvolvimento das

forças produtivas e o aumento da produtividade do trabalho,

a impos i cao dos poderes pol l t í cos centrais na construção das

'identidades nacionais, a expansao dos direitos de participa

cao pol l ti ce , das formas de vida urbana e da educ ac ao for

mal. 2 O moderno capítal í smo , diz Danie l Bel. um conservador ,

deixou de ser capt tattsmo de producéo de bens de consumo pa

ra transformar-se em capitalismo de produção de serviços, na

chamada sociedade pós-industria1 3, ou continuando com a for
maçao de organizaçoes controladoras de tudo (que Bel1 nao

vê), tecnicamente necessárias, organizando uma sociedade ra
cionalizada. A racionalidade, disse Habermas em outro lugar,

é medida "apologética" que permite justificar as relações de

produção com um quadro instituciona1 4

A visão conservadora da questão da pós-modernidade,se

gundo Habermas na conferência citada tem e provoca as seguin

tes reflexões: A) desvincula a modernidade de suas origens e

a transforma em modelo de processos de desenvolvimento social

fora do tempo e do espaço (dissolvendo a noção de condição de

possibilidade de revolução); B) rompe com a relação entre a

mode rntdcde e a história do racionalismo ocidental; C) consi

dera o conceito de modernidade como desvinculado com o con

ceito de "ápice da modernidade" anterior à pós-modernidade";

D) considera a modernização de forma autônoma como uma evolu

ção que não encontra correspondência na evolução do raciona

lismo ocidental, evolução que se dá em processos cont inuos e

automáti cos (desusentz eoosv") , em que, citando Arnold Gehlen.

premissas da Ilustração Ijál estão mortas, apenas suas

üenc i as cont t nuam em acao" (nós estamos na
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póa-h i s tnr-i a"}; ou seja: a moder-nt zaçao s oci al (e tecnológica)

se teria desenvolvido de forma autônoma, estando ja desvincu

lada da mode rnt zaçao cultural; E) deste modo, a cultura teria

ficado obsoleta; F) a modernização (social)realiza as leis fun

ci onai s da economia e do Es t ado , da cí encia e da técnica fe

chadas em sistemas autónomos, ínaces s Ive t s a influencias e

opos i çues ; G) acel er-eçao dos processos hí s tó r-t cos como rever

so de uma cultura cristalizada e esgotada, cujos potenciais

foram todos desenvolvidos. e cujas possibilidades contrarias

e antl têt i ce s 'lambem foram desenvolvidas ate o fim e se en

contram num impasse, como na pintura abstrata em ccntr apos t

çao com a pintura figurativa; H) a história estã encerra oa ,

estamos na pós-história; I) uma modernização social desen

freada se contrapõe a uma autocompreens áo cultural da moderni

dade ti ua como superada (onde, como disse Daniel Bel l , as

vanguardas perdem o poder de escandalizar),

A vi s ao de esquerda da ques tào da pôs-modernidade, tida

como "enarqu'i sta'' por Habermas , tem e provoca as seguintes

t-ef lexóes: A) não houve seoerecéo entre modernidade e racio

nalidade; 8) ocorreu o fim da Ilustraçao, da tradiçao racio

nal; C) a modernidade que se apreende e considerada como um

todo, isto é , não dividida em cultura e sociedade; D) agora a

ao mostra o seu verdadeiro rosto, sem mascara, mostra-se

como subjetividade repressora, como vontade de dominação i ns

tt-umen tal ; E) pensadores come Heidegger e Ba t ai ll e desnras ca

ram a razao e exibem a vontade de poger do "bloco metãlicollem

que o espírito da modernidade se objetivou; F) a modernização

social não sobreviverâ ao têrmíno da modernização cultural .ao



" rqui smo'' póa-mcder-no .

Segundo Habertnas , devemos retornar a Hegel se qms er-

mos compreender o qUE:' s i qnifi cou a re l acao i nterna entre mo

de rni dace e reci onelidede , rcIecec cons-iderada Indiscutível

ate Weber e hoje ques ti onáve 1. Pr-ec i s amos rever o couce t to

hegeliano de modernidade para ver se e valiJa a reivindicaçao

de análises sob outras premissas nao-heqel i anas . O pensamento

moderno e pós-moderno nao transcende, mas permanece preso as

premissas da autocompreensao hegeliana.

A modernidade nao pode, diz Habe rmas , buscar elll outra

época os critérios em funçao dos quais se orienta: el a e

obr i qe da a fundar sua normativ-idade em si mesma.Sem outro re

curso, ela tem de a 'lado momento se remeter a si mesma, Vê-se

obri qada a defender a sua pt-opri a l eqi tinri dade devido ã sua

au tonon.i a em face das cons trucôes de valor- leqadas pelo cris

tianismo e pela Antiguidade (Hans B'l umenberq}. E fi na cri ti

ca estetica que a consciência do problema da modernidade

melhor transparece - no fato de se fundar por seus priiprios

net os . O processo de rutura com a arte antiga foi colocado no

tn'lcí o do Século XVIII na "Querela dos antigos e modet-nos'".

Os Modernos estabelecem os critérios de um belo temporal ou

relativo na expres seo da idéia de representar o início de uma

era nova. Na estética moderna se encontra sua autofunda çao na

medida em que o hori zon te da experiência temporal se reduz a

formaçao da subjetividade a partir das convenções da vida

cotidiana. "A modernidade, d-iz Baudel ai re , é o transitório,

o fuq'i tivo , o contingente". A modernidade remete a uma a tua-

li dade que se consome num tempo de transição. Ela nao toma

consciência de si em oposí çao a uma epoca passada, mas o
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de um presente a devir. Esta ccncopcao do ten'po , ainda redi

cali zada no surrealismo, justifica o parentesco entre moder

nidade e moda, como um costume de época. A obra de arte colo

cada sob o signo da uní ao entr-e o essencial e o erére ro , como

cr-t s teli zaçao do produto do instante, onde nao tem lugar o

antigo conceito de "eterno".

Nao só a obra de arte, mas a moder-m nade promoveu os

necessária numa sociedade deprodutos i ndus t r-i ai s a condtçêo

consumo de objetos descartáveis apesar de "necessários". O

próprio sujeito se torna um bem de consumo de s car-tâve l . A le

gitimação da sociedade cap i t al i s te nàc desce do céu, mas está

estabelecida sobre a base do trabalho social. Sua legitimação

é seu poder controlador, o do Estado, que como viu Benjamin e

violento por sua pr'opria definição r-el a ti va ao Direito e a

us ti ça , pois os tndi viduos transferem a violência individual

legando-a ao Estado5

tJã Spinoza dizia que a vi olénci a tndi vt duan te fora

subs t i tujda em favor do Estado. Transfere-se ao Estado a

responsabilidade de exercer a violencia, e esta viol~ncia e
apropria fundaçec legitimadora da modernidade, uma teoria do

t.ado fundada no Direito Natural, ao contr-àt-!o do que antes

contec.te nas sociedades arcaicas, en, que a guerra - modo de

manifestação da violencia- tinha quase o mesmo estatu

to da "fe s t a" (como em Batail'le6). A guerra parti

cipava da mesnla natureza que tinha a festa. A guer

ra produzia a unidade do grupo, com a caracterfsti-

a de dirigir a violência para fora. A "fe s t a" pro

oeava a dissolução da violência "para dentro. O



m nest.a legitimidade da violência arcn tcc marca a raiz do

conceito moderno de revoluçao, como manifestação da violên

cia dos oprimidos (um novo conceito derivado da divisão social

do trabalho e do estabelecimento da divisão da sociedade em

classes soci ai s Lcom a opressão da classe dominante opres

sora. A revolução significa a união. o retorno à unidade ar

ca tc e ;a volta à intimidade perdtda ,a um estado pré-moderno

que a modernidade não conseguiu erradicar. A revolução não é

a querr-ama s uma espécie de biologia da vida social .do mun

do humano. no meio termo entre o Estado como poder que pro

duz e a liberdade da unidade do grupo.
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